
6006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 73 — 14 de Abril de 2005

Despacho n.o 7967/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias,
com início em 9 de Março de 2005, a comissão do primeiro-sargento
ENG (NIM 28840691) Carlos Alberto Pimenta Gonçalves no desem-
penho das funções de assessor técnico do Projecto n.o 5, «Formação
e organização da Unidade de Engenharia Militar de Construções»,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República da Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 7968/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, nomeio por um período de 60 dias, com
início em 11 de Março de 2005, o 500682 1SAR MQ, Rui Luís Lopes
de Oliveira, para desempenhar funções de assessoria técnica no âmbito
do projecto n.o 4, «Apoio à formação da Guarda Costeira», inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de São Tomé e Príncipe.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 7969/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, nomeio por um período de 30 dias, com
início em 25 de Fevereiro de 2005, o 361992 1SAR MQ, Rui Manuel
Moreno Pinto, para desempenhar funções de assessoria técnica no
âmbito do projecto n.o 4, «Apoio à formação da Guarda Costeira»,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de São Tomé e Príncipe.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 7970/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias,
com início em 18 de Fevereiro de 2005, a comissão do tenente INF
(NIM 10283495) Hélder Fernando Ramos Parcelas no desempenho
das funções de assessor técnico do projecto n.o 3 «Componente ter-
restre das F-FDTL», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará desempenhar
funções em país da classe C.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 7971/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias,
com início em 18 de Fevereiro de 2005, a comissão do primeiro-

-sargento INF (NIM 12333286) Rui Gardado da Silva no desempenho
das funções de assessor técnico do projecto n.o 3, «Componente ter-
restre das F-FDTL», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 7972/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias,
com início em 2 de Março de 2005, a comissão do major INF (NIM
08211788) João Paulo Ribeiro Junqueira no desempenho das funções
de assessor técnico do projecto n.o 3, «Componente terrestre das
F-FDTL», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 7973/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias,
com início em 18 de Fevereiro de 2005, a comissão do sargento-
-ajudante INF (NIM 14381284) Luís Alberto Ferreira Gaio no desem-
penho das funções de assessor técnico do projecto n.o 3, «Componente
terrestre das F-FDTL», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 7974/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, e encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias,
com início em 18 de Fevereiro de 2005, a comissão do capitão INF
(NIM 33205492) João Luís Barreira no desempenho das funções de
assessor técnico do Projecto n.o 3, «Componente terrestre das
FFDTL», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

21 de Março de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Rectificação n.o 594/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho n.o 6233/2005 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 58, de 23 de Março de 2005, rectifica-se
que, no n.o 2, onde se lê «A implementação será efectuada na Força
Aérea e na Marinha com a data coincidente com a data de pro-
mulgação definida por parte da autoridade» deve ler-se «A imple-
mentação será efectuada na Força Aérea com data coincidente com
a data de promulgação definida por parte da autoridade OTAN
competente».

30 de Março de 2005. — O Chefe do Gabinete, Vítor Daniel Rodri-
gues Viana.


